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LIVRO N..2. 

L E I N9 3505 / 89 

de 18 de maio de 1989 

FLS: N.!. 

Faz denominar "José Ribeiro Bas 

tos" a Av . "01" do Conjunto Resi 

dencial "Elmano Ferreira Veloso". 

O Prefeíto Munícipal de São José dos Campos, 

faz. saber que a Câmara M.uni.ci.pal aprova e ele sanciona e promulga a segui_!! 

te lei: 

Arti.go 19 - Fica denomínada "José Ribeiro Bas 

tos" a Av. "Ol" do Conjunto Residencíal "Elmano Ferreira Veloso". 

Artigo 29 - Esta leí entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dísposíções em contrário. 

Prefeítura Munícipal de São José dos Campos, 

18 de maio de l989. 

Prefeito MUnícípal 

Registrada e publicada na Dívísão de Formali 

zaçao de Atos, aos dezoito días do mês de maio do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Fortunato JÚnior 

Divisão de Formalíz.ação de Atos 

(Projeto de lei. de autoria do v ereador Jai.ro Pintos) 

DFO/ rtbp/.-


